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PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 3° QUADRIMESTRE - DESPESAS

RELATÓRIO ANUAL DE GESTÃO 2022  -  PARTE FINANCEIRA
MUNICIPAL
SUBFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Descrição
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA – PESSOAL CIVIL R$ 342.695,22
OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 66.943,16

DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL R$ 82.655,55
MATERIAL DE CONSUMO R$ 61.726,61
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA R$ 6.419,56
SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO- 
P.JURIDICA

R$ 39.000,60

SENTENÇAS JUDICIAIS R$ 371.800,77
AUXÍLIO – ALIMENTAÇÃO R$ 198.090,00
INDENIZAÇÃO E RESTITUIÇÕES R$ 18.310,35
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 141.438,75
TOTAL : R$ 1.329.080,57

MUNICIPAL
SUBFUNÇÃO 301 Atenção Básica
Descrição
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 2.436.345,91
OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 1.393.302,13
MATERIAL DE CONSUMO R$ 146.337,87
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 924.626,09
OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 249.485,39
Total: R$ 5.150.097,39

MUNICIPAL
SUBFUNÇÃO 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

Descrição
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 2.657.332,93
OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 973.510,65
RATEIO EM PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO R$ 726.279,65
DIÁRIAS – CIVIL R$ 690,22
MATERIAL DE CONSUMO R$ 459.229,77
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA FÍSICA R$ 16.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 2.926.586,14
Total: R$ 7.759.629,36

MUNICIPAL
SUBFUNÇÃO 303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO
Descrição
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO R$ 9.907,04
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA R$ 946.090,68
MATERIAL DE CONSUMO R$ 107.473,60
Total Geral : R$ 1.063.471,32
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MUNICIPAL
SUBFUNÇÃO 305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
Descrição
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOA CIVIL R$ 432.459,47
OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 217.384,96
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 3.095,00
Total Geral : R$ 652.939,43

MUNICIPAL
SUBFUNÇÃO 306 VIGILÂNCIA ALIMENTAR E NUTRICIONAL
Descrição
MATERIAL DE CONSUMO R$ 66.513,05
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA R$ 22.064,57
Total Geral : R$ 88.577,62

DESPESA TOTAL COM RECURSO MUNICIPAL R$ 16.043.795,69
RECEITAS DE IMPOSTOS E TRANSFERÊNCIAS CONSTITUCIONAIS E
LEGAIS

R$ 15.842.877,68

SALDO R$ (200.918,01)

     PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 3° QUADRIMESTRE – DESPESAS

 RELATÓRIO DE GESTÃO 3º QUADRIMESTRE 2022 – FINANCEIRO
ESTADUAL
SUBFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Descrição
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOA CIVIL R$ 11.754,77
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 195.000,00
TOTAL : R$ 206.754,77

ESTADUAL
SUBFUNÇÃO 301 Atenção Básica
Descrição
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 276.959,41
MATERIAL DE CONSUMO R$ 51.789,94
OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 312.329,88
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 1.862.473,11
Total: R$ 2.503.552,34

ESTADUAL
SUBFUNÇÃO 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
Descrição
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS – PESSOA CIVIL R$ 318.404,82
MATERIAL DE CONSUMO R$ 159.174,74
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO R$ 867.978,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 393.649,20
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Total: R$ 1.739.206,76

ESTADUAL
SUBFUNÇÃO 303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO
Descrição
MATERIAL DE CONSUMO R$ 4.672,50
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 6.000,00
Total: R$ 10.672,50

DESPESA TOTAL COM RECURSO ESTADUAL R$ 4.460.186,37
TOTAL DE RECEITAS ESTADUAL R$ 4.603.609,45

SALDO R$ 143.423,08

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 3° QUADRIMESTRE – DESPESAS
                        RELATÓRIO DE GESTÃO 3º QUADRIMESTRE 2022 – FINANCEIRO

FEDERAL
SUBFUNÇÃO 122 ADMINISTRAÇÃO GERAL
Descrição
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA – PESSOAL CIVIL R$ 20.509,31
MATERIAL DE CONSUMO R$ 75.234,99
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA R$ 163.299,54
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 3.286,95
TOTAL: R$ 262.330,79

FEDERAL
SUBFUNÇÃO 301 Atenção Básica
Descrição
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL CIVIL R$ 3.130.972,44
DIÁRIAS – CIVIL R$ 4.141,32
MATERIAL DE CONSUMO R$ 448.050,24
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA FÍSICA R$ 2.000,00
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA R$ 1.967.574,23
OBRAS E INSTALAÇÕES R$ 709.505,70
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 498.858,26
TOTAL: R$ 6.761.102,19

FEDERAL
SUBFUNÇÃO 302 ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL
Descrição
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA – PESSOAL CIVIL R$ 480.938,98
OBRIGAÇÕES PATRONAIS R$ 8.606,06
MATERIAL DE CONSUMO R$ 110.618,31
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS – PESSOA JURÍDICA R$ 423.179,88
RATEIO PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO PÚBLICO R$ 841.680,00
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 33.317,97
TOTAL: R$ 1.898.341,20
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FEDERAL
SUBFUNÇÃO 303 SUPORTE PROFILÁTICO E TERAPÊUTICO
Descrição
MATERIAL DE CONSUMO R$ 3.512,00
MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO GRATUITA R$ 12.897,40
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 51.000,00
TOTAL: R$ 67.409,40

FEDERAL
SUBFUNÇÃO 304 VIGILÂNCIA SANITÁRIA
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA – PESSOAL CIVIL R$ 430.021,68
MATERIAL DE CONSUMO R$ 63.600,93
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA R$ 20.793,25
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 2.750,00
TOTAL : R$ 517.165,86

FEDERAL
SUBFUNÇÃO 305 VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
Descrição
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA – PESSOAL CIVIL R$ 7.185,49
MATERIAL DE CONSUMO R$ 9.547,80
TOTAL: R$ 16.733,29

FEDERAL
SUBFUNÇÃO 306 ALIMENTAÇÃO E NUTRIÇÃO
MATERIAL DE CONSUMO R$ 8.163,79
TOTAL : R$ 8.163,79

DESPESA TOTAL COM RECURSO FEDERAL R$ 9.531.246,52
TOTAL DE RECEITAS FEDERAL R$ 9.667.174,55

SALDO R$ 135.928,03

PRESTAÇÃO DE CONTAS DO 3° QUADRIMESTRE – DESPESAS

RELATÓRIO DE GESTÃO 3º QUADRIMESTRE 2022 – FINANCEIRO

RECEITA ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID -19 - 2022
BLOCO DE CUSTEIO DAS AÇÕES E SERVIÇOS PÚBLICOS DE Saúde –
CORONAVÍRUS (COVID)

R$ 223.632,00

TOTAL : R$ 223.632,00
DESPESAS ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA COVID -19 – 
01/01/2022 ATÉ 31/12/2022
Descrição
VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXA – PESSOAL CIVIL R$ 32.264,08
MATERIAL DE CONSUMO R$ 75.781,83
OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS, PESSOA JURÍDICA R$ 163.299,54
EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE R$ 3.286,95

TOTAL : R$ 274.632,40
Resumo da  despesa
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RELATÓRIO RESUMIDO DA DESPESA MUNICIPAL 2022

SUBFUNÇÃO % PARTICIPAÇÃO MENSAL
DESPESA POR 
QUADRIMESTRE

DESPESA ANUAL

 Participação dos recursos municipais 2022: 17.64%

SUBFUNÇÃO 122 
Administração Geral

Municipal: 73,91%

R$ 112.385,38 R$ 449.541,53 R$ 1.798.166,13Estadual:11,50%

Federal: 14,59%

SUBFUNÇÃO 301 
Atenção Básica

Municipal: 35,73%

R$ 900.921,99 R$ 3.603.687,98 R$ 14.414.751,92Estadual:17,37%

Federal: 46,90%

SUBFUNÇÃO 302
Assistência 
Hospitalar e 
ambulatorial

Municipal:68,08

R$ 712.323,58 R$ 2. 849.294,33 R$ 11.397.177,32Estadual:15,26%

Federal:16,66:

SUBFUNÇÃO 303
Suporte profilático e 
terapêutico

Municipal:93,16%

R$ 71.347,07 R$ 285.388,30 R$ 1.141.553,22Estadual:0,93%

Federal:5,91%

SUBFUNÇÃO 304 
Vigilância Sanitária

Municipal: 0,00%

R$ 32.322,86 R$ 129.291,47 R$ 517.165,86Estadual: 0,00%

Federal:100%

SUBFUNÇÃO 305 
Vigilância 
epidemiológica

Municipal: 97,50%

R$ 41.854,54 R$ 167.418,18 R$ 669.672,72Estadual: 0,00%

Federal: 2,50%

SUBFUNÇÃO 306 
Alimentação e 
nutrição

Municipal:91,56%

R$ 6.046,33 R$ 24.185.35 R$ 96.741,41Estadual:0,00%

Federal:8,44%

TOTAL

Municipal: 53,42 %

R$ 1.877.201,78 R$ 7.508.807,14 R$ 30.035.228,58Estadual: 14,85 %

Federal: 31,73 %

Análise:  A  Prestação  de  Contas  com  a  finalidade  de  assegurar  a  transparência,  e  a
responsabilidade   na  Administração  Pública,  e  também  dar  suporte  na  alocação  de  seus
recursos. Demonstrando as entradas desses Recursos do âmbito Federal, Estadual e Municipal,
e,  como essas  despesas  foram efetuadas  em suas  devidas  subfunções,  de  acordo  com o
cumprimento de seu objeto, em cada conta especifica e normatização geral de transferências.
Cada quadrimestre demonstra o total de despesas gastos com recursos financeiros destinados a
prestações das ações e de serviços públicos em saúde, seja ele para utilização ao bloco de
custeio e manutenção ou para investimento.
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Subfunção 122 Administração Geral: não há um índice alto em material de consumo, pois são despesas
com diárias, folha de pagamento, obrigações patronais, sentenças judiciais e auxilio alimentação, e folha de
pagamento de servidores com cargo comissionado.

Subfunção 301 Atenção Básica: Despesa importante com a folha de pagamento de todos os servidores da
atenção  básica,  obrigações  Patronais,  pagamentos  de  terceiros,  que  inclui  pagamento  de  Médicos  da
Atenção Básica,  material  de consumo, material  de escritório,  material  gráfico,  água,  energia,  telefone,
internet,  combustivel,  gás  de  cozinha,   rateios  em consórcios  públicos  (Paraná  medicamentos),  obras,
instalações e aquisição de Equipamentos.

Subfunção 302 Assistência Hospitalar e Ambulatorial: suas despesas estão relacionadas com folha de
pagamentos  dos  servidores  da  UPA,  ,  obrigações  Patronais,  pagamentos  de  serviços  laboratoriais,
pagamentos de Médicos Plantonistas da UPA (2 médicos nos finais de semana e 2 em horário de pico de
segunda a sexta feira), Ortopedistas, Anestesistas, internamentos (clínicos e  partos) rateio e transferências
em consórcios (SAMU e aquisição de exames e consultas de especialidade pelo CIS) material de consumo,
de escritório, material gráfico, água, energia, telefone, internet, gás de cozinha, oxigênio, combustivel.

Subfunção 303 Suporte Profilático: despesa com medicamentos e material hospitalar que são distribuídos
aos pacientes, e medicamentos e materiais utilizados pelas equipes nos atendimentos dentro das UBS e
UPA.

Subfunção 304 Vigilância Sanitária: despesa com folha de pagamento, obrigações patronais, material de
consumo, e equipamentos.

Subfunção 305 Vigilância Epidemiológica: despesa com folha de pagamento, material de consumo e
equipamento.

Subfunção 306 Alimentação e Nutrição: despesas com material de distribuição gratuita, ex: Suplementos
alimentar, fórmulas infantil.

Análise Financeira.

Analisando a execução orçamentária e financeira de 2022 é possível verificar que os gastos com atenção

básica estão igualados aos gastos com a assistência hospitalar, o que antes não acontecia, e isso foi possível

após  ajustes  e  correções  no empenho da  folha  de  pagamento e  outras  despesas  que por  interpretação

equivocada eram empenhadas e pagas na subfunção 302. Durante o ano de 2023 as despesas anual foi de

R$ 30.035.228,58 o que equivale a um gasto mensal de  R$ 1.877,201,78. Do total de despesas o município

custeou 53,42%, a  esfera  federal  31,73% e a  estadual  14,85%, e  a  aplicação de recursos próprios  do

município foi de 17,64%. Os repasses de recurso federal em 2022 para custeio foi de R$ 7.915,738,99

(Fundo Nacional de Saúde) e R$ 1.778,000,00 para construção da UBS João XIII e Nova Porã. Já os

repasses  estaduais para custeio e investimento somaram o total de R$ 3.743.383,63. Os gastos com a saúde

da população foi de R$ R$ 904,68 por habitante/ano, sendo R$ 500,44 custeado com recurso municipal. É

necessário revisão urgente do financiamento da saúde pública de modo que o governo federal aplique

minimamente os 15% constitucional, e os estados 12%, uma vez que os municípios já aplicam muito além

do  exigido  por  lei,  o  que  acaba  onerando  os  cofres  municipais  em outras  áreas  e  serviços  públicos

municipal. As despesas mais expressivas são referentes a folha de pagamento de servidores e referente a

plantões  médicos  para  UPA  24  horas,  seguido  das  despesas  crescentes  com  consultas  e  exames  de
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especialidade  que  em  2022  foi  de  R$  2.295.249,61.  Outras  despesas  significativas  são  referentes  a

aquisição  de  material  hospitalar  e  medicamentos,  despesas  com  internamentos  clínicos  de  baixa

complexidade e partos que representaram um gasto de R$ 1.345.275,00 no ano e ainda com fórmulas e

suplementos  alimentar.  O  gasto  com  equipamento  e  material  permanente  na  subfunção  301  recurso

estadual,  é  referente  a  aquisição  de  veículos  e  equipamentos  através  de  resolução  do  estado  com

contrapartida municipal. Em dezembro devido as dificuldade de recursos para fechar a folha de pagamento

com décimo terceiro salário, foi necessário utilizar recurso estadual de maneira complementar provenientes

da Resolução n° 775/2022 que destina recursos para realização de exames dentro das linhas de cuidado. A

utilização do recurso foi colocado em pauta no Conselho de Saúde com aprovação dos conselheiros, uma

vez  que  o  município  já  apresentava  grande  investimento  na  aquisição  de  exames  e  consultas  de

especialidade com foco nas linhas de cuidado, ainda assim o compromisso do município é a devolução em

2023 com recurso municipal.  É imperioso a necessidade de Unificação dos blocos de financiamento e

transparência  quanto  aos  repasses  de  recursos  estadual  aos  municípios,  pois  desde  o  ano de  2018 os

municípios  não  tem acesso  a  um site  para  verificar  os  repasses  oriundos  do  Fundo  Estadual  Saúde,

Seja dos repasses relativos a atenção básica ou da média complexidade. Também é necessário implementar

a unificação dos blocos de financiamento estadual, assim como foi realizado com o federal, de maneira que

o gestor possa utilizar os recursos para ações e serviços públicos de saúde de acordo com a necessidade

local, dentro do bloco de custeio ou de investimento. Ainda durante o ano de 2022 o gestor municipal de

Ivaiporã juntamente com os gestores de saúde da 22ª Regional, fizeram diversas solicitações a Secretaria

Estadual de Saúde com relação ao funcionamento do Hospital Regional de Ivaiporã, que tem estrutura

física completa e quadro de pessoal para realizar os atendimentos e demandas necessárias da região, de

acordo com o Planejamento Regional Integrado – PRI, e poderia dar andamento nas filas de cirurgias que

não foram realizadas pelo Programa Opera Paraná, na demanda reprimida de exames como ressonância e

tomografia (onde o paciente precisa de deslocar para outras cidades), e ainda para atendimento de diversas

consultas  de  especialidade,  onde  as  referências  pactuadas  pelo  estado  não  possuem prestador  para  o

atendimento, fazendo com que a espera pela especialidade seja bastante demorada, e que os município

sejam constantemente acionados pelo Ministério Público para prestar satisfação da demora no atendimento

ou ainda solicitando a resolução do caso, mesmo que o município não tenham em seu território a referida

especialidade. 


